
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ

PORTARIA Nº 178 / 2023 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Camboriú-SC, 27 de abril de 2023.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense-Campus Camboriú, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Decreto Municipal nº4170/2022, que estabelece o
calendário de feriados e pontos facultativos nas repartições públicas do poder executivo do
Município de Camboriú para o ano de 2023, RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº15/2023-GAB/CAMB, que estabelece o Calendário
Administrativo do IFC-Campus Camboriú para o exercício de 2023, considerando os dias de
feriados municipais e nacionais, os dias de ponto facultativo e os dias de recesso, sem
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:

I - INLUIR o feriado municipal de 29/05/2023, referente Oitava da Festa do Divino Espírito
Santo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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